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 CONTRATO Nº 262/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 262/2024, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURUÁ/PA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE E A EMPRESA    

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, com sede no(a) sede na R. 03 de Dezembro, na cidade de Curuá /Estado Pará, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.095.721/0001-01, neste ato representado(a) pelo(a) ALDENIZE 

FERREIRA RIBEIRO, agente público, portador do CPF nº 683.219.452-87, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) RAIMUNDO VILDSON FLORIANO CRUZ inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 49.216.540/0001-04, sediado(a) na Travessa Manoel Pereira Garcia Filho, 

SN, em Curuá doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por  MANOEL 

PEREIRA GARCIA FILHO, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 059/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação/da Inexigibilidade 

de Licitação n. 031/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM REALIZAR 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DO SISTEMA DE ENERGIA SOLAR ANTERIOMENTE 

INSTALADO NO RIO DA ILHA, REALOCANDO-O PARA ATENDER ÁS NOVAS 

DEMANDAS DE ENERGIA DAS COMUNIDADES INDICADA PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SÁUDE DE CURUÁ, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 MATERIAIS E 

SERVIÇOS DE 

DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE 

SISTEMA DE ENERGIA 

SOLAR, PARA 

COMUNIDADES RURAIS  

DO MUNICÍPIO 

SERVIÇO 1 R$ 

13.360,00 

 

R$ 

13.360,00 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) 02 (dois) meses, de 15/ 

07/2024 até 15/09/2024 prorrogável, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$13.360,00(treze mil trezentos e sessenta reais) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal aceita pela 

fiscalização. O Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças depositará, em até 30 (trinta) dias após atesto da nota fiscal/fatura, 

o pagamento. 
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5.3.2. As notas fiscais/faturas serão apresentadas a cada 30 (trinta) dias com valores 

decorrentes da liquidação do contrato aprovado pelo CONTRATANTE e deverão ser 

protocoladas, acompanhadas com os seguintes documentos: 

5.3.2.1. Ofício solicitando pagamento; 

5.3.2.2. Nota fiscal (fatura); 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e 

reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

5.4.2. A Contratada deve comprovar que mantém as condições de habilitação durante a 

vigência contratual, inclusive mediante demonstrativos de folha de pagamento e regular 

pagamento dos tributos, após a validade das certidões. 

5.4.3. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, 

a Previdência Social e junto ao FGTS. 

5.4.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.4.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.2. Relacionar-se com o CONTRATADO exclusivamente por meio de pessoa por ela 
indicada; 

7.3. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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8.1. O CONTRATADO terá o direito de receber informações e esclarecimentos necessários 
ao cumprimento das condições estabelecidas neste termo de referência; 

8.2. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 
identificar na execução do serviço, para que possa a empresa proceder reparos. 

8.3. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

8.4. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio 
do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades 
profissionais, objeto deste termo de referência; 

8.5. Encaminhar para o Setor de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ as 
notas fiscais/faturas concernentes ao objeto executado; 

8.6. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução do 
objeto; 

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura do 
Contrato. 

8.8. Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo 
CONTRATANTE, fornecendo todas as informações e elementos necessários; 

8.9. Respeitar os prazos contratuais previstos neste termo de referência, contrato e outros 
documentos vinculados a estes; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 12.095.721/0001-01 

 

 

Rua 03 de Dezembro, nº 307, Santa Terezinha, CEP.: 68.210-000 - Curuá/PA. 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 

inexecução parcial 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

10.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

10.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

10 301 0004 2059 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

15.1.  É eleito o Foro da Comarca de Alenquer, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Curuá/PA, 15 de julho de 2024 

 

_________________________ 

Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ(MF) 12.095.721/0001-01 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Raimundo Vildson Floriano Cruz 

CNPJ Nº: 49.216.540/0001-04 

 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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